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Ata N° 2949 (Dois mil novecentos e quarenta e nove) da Câmara Municipal de Marumbi -

Estado do Paraná.

Aos (19/12/2019) dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove^ as 08h30min

(oito horas e tiinta minutos), reuniram-se, nas dependências da Câmara Municipal de Marumbi ~

Estado do Paraná, os Senhores Vereadores para a Sessão Extraordinária conforme convocação

anterior. O Senlior Presidente declara aberta a presente Sessão Extraordinária, verificando-se pelo

livro a ausência do vereador Natalino Pires Cardoso e pede ao vereador Agnaldo Barbosa que faça

a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. ORDEM DO DIA: Regime de Urgência ao Projeto de Lei

n° 27/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal. Súmula: "Autoriza Crédito Suplementar

importância de até R$850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais)". Em Discussão ao Regime de

Urgência do Projeto de Lei n° 27/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal, nenlium

vereador fez uso da palavra. Em Votação ao Regime de Urgência do Projeto de Lei n° 27/2019 de

autoria do Poder Executivo Municipal, APROVADO por todos os vereadores presentes. Projeto

de Lei n° 25/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal, Súmula: "Autoriza o Poder Executivo

Municipal a promover empreendimento habitacional em conjunto com o Estado do Paraná, em

lotes de propriedade do município e realizar a titulação aos beneficiários finais no âmbito do

Programa Família Paranaense e dá outras providências". Em Primeira Discussão ao Projeto de

Lei n° 25/2019, o vereador Olindo Cividini Filho pede a palavra e parabeniza o Governador pelo

progi-ama habitacional e comenta sobre a contrapartida da prefeitura em doar o terreno, bem como

as benéfices do projeto. Em Primeira Votação, APROVADO por todos os vereadores presentes.

Projeto de Lei n° 27/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal - Súmula: "Autoriza Crédito

Suplementar na importância de até R$850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais)". Em

Primeira Discussão ao Projeto de Lei n° 27/2019,  o vereador Luiz Otávio Raboni pede a palavra e

pede ao relator que explique se veio alguma indicação para a utilização do valor. Com a palavra o

vereador Thiago Augusto da Silva Oliveira que iixforma que não veio nenhuma indicação. Em

Primeira Votação ao Projeto de Lei n° 27/2019, APROVADO por todos os vereadores presentes. O

Senhor Presidente declara encerrada a presente sessão e convoca os senhores vereadores para a

próxima Sessão ExUaordinária a ser realizad^oMia 20/12/2019 (vinte de dezembro de dois mil e

na
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